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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
pregoeiro e equipe de apoio e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  os  servidores  HÉLIO  PRATES

BRANDÃO,  CPF nº 067.492.958-60, CICERO NOGUEIRA
DE SOUZA,  CPF nº  095.543.578-18,  como pregoeiros  e
LUZIA  MARGARETE  DE  ARAUJO  RIGO ,  CPF  nº
078.585.868-74,  WILSON ROSALEZ DA SILVA,  CPF  nº
083.102.438-04, para atuarem como membros da equipe
de apoio, nos termos do inc. IV, art. 3º da Lei nº 10.520, de
17/07/02.

Art. 2º. A presente designação terá vigência até o dia
31 de março de 2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 001, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  Comissão  de
L i c i t a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  A  Comissão Permanente  de Julgamento  de

Licitações, para o exercício de 2023, passa a ser integrada
pelos seguintes servidores, a saber:

- HÉLIO PRATES BRANDÃO...... Presidente
- ABDO FADEL KASSAB...... Membro
- LUIZ FERNANDO PAVAN DA SILVA..... Membro
- MARIA SOARES ROSALEZ DA SILVA......  Membro

Suplente
-  FABRICIO  SOUZA  DOS  SANTOS......  Membro

Suplente

-  DEBLIANE  DA  COSTA  ALVES.........  Secretário
Executivo

Art. 2º.  À Comissão de Licitação cabe a prática de
todos os atos estabelecidos na Lei  de Licitação,  normas
regulamentares,  além  da  aplicação  subsidiária  da
legislação  processual,  no  que  couber.

Art.  3º.  A  Comissão de Licitação poderá recorrer  à
Procuradoria  Jurídica  da  Prefeitura  Municipal,  mediante
convocação  prévia  e  formal,  para  assessorá-la
juridicamente,  na  forma  da  legislação  pertinente.

Art. 4º. A presente designação terá vigência até o dia
31 de março de 2023.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 620, de 17 de outubro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
membros  da  Comissão  para
recebimento  de  materiais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º.  A Comissão para recebimento de materiais,

conforme estabelecido no Artigo 15, Parágrafo 8º, da Lei nº
8.666, de 21/06/93, para o exercício de 2023, passa a
ser integrada pelos seguintes servidores:

- JOCIVAL LIMA DA SILVA, CPF nº 803.412.258-00.
- OSVALDO SOARES, CPF nº 032.047.928-54.
-  W I L S O N  R O S A L E Z  D A  S I L V A ,  C P F  n º

083.102.438-04.
Parágrafo  Único.  Ficam  os  servidores  HELENA

ROSALEM DA SILVA, CPF nº 067.493.418-02, e CÍCERO
NOGUEIRA DE SOUZA, CPF nº 095.543.578-18, nomeados
suplentes da Comissão para recebimento de materiais.

Art.  2º.  Os  trabalhos  realizados  pelos  membros  da
Comissão,  ora  nomeada,  não serão remunerados,  sendo
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 003, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
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Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  alteração  dos
m e m b r o s  d a  C o m i s s ã o
Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicância”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  A  Comissão  Permanente  de  Processos

Administrativos  e  Sindicâncias,  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal  de  Castilho,  para  apurar  fatos  envolvendo
servidores públicos municipais,  nos termos da Lei nº
2.683/17,  alterada  pela  Lei  nº  2.692/17  e  Decreto  nº
4.583/13, passa a ser composta pelos seguintes servidores,
a saber:

Presidente:
Titular:..... RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI,

CPF n° 221.724.098-63
Suplente:..  CÍCERO NOGUEIRA DE SOUZA, CPF nº

095.543.578-18
Secretário:
Titular:..... LALESKA CRISTINA SILVA DOS SANTOS,

CPF nº 421.262.258-01
Suplente:.. ISABELA AMORIM DE CARVALHO, CPF nº

437.388.178-24
Membro:
Titular:.....  LIVIA  DE  SOUZA  LUVEZUTI,  CPF  nº

368.679.988-01
Suplente:..  ERALDO  ALEIXO  DA  SILVA,  CPF  nº

094.918.788-75
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 547, de 01 de setembro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  alteração  dos
m e m b r o s  d a  C o m i s s ã o
Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicância”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art.  1º.  A  Comissão  Permanente  de  Processos

Administrativos  e  Sindicâncias,  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal  de Castilho,  para apurar fatos diversos da
municipalidade, nos termos da Lei nº 2.683/17, alterada
pela Lei nº 2.692/17 e Decreto nº 4.583/13, passa a ser
composta pelos seguintes servidores, a saber:

Presidente:
Titular:..... VIVIANE GERALDE DE OLIVEIRA, CPF n°

289.593.198-48
Suplente:..  ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, CPF

n° 137.080.798-84
Secretário:
Titular: . . . . .  ELIZABETE  HENRIQUE,  CPF  nº

957.924.738-20
Suplente:..  MARLI  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  G.  DA

SILVA, CPF nº 084.931.218-35
Membro:
Titular:.....  ARIANE  SANTOS  MORAIS,  CPF  nº

368.38.928-00
Suplente:. .  VERA  LUCIA  ONÓRIO  RIBEIRO

SANTIAGO,  CPF  nº  095.441238-90
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 548, de 01 de setembro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de janeiro
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 006, DE 06 DE JANEIRO 2023.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
043/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, na data de 05.01.2023, o

servidor  WESLEY  JOHNATHAN  DE  SOUZA  ROCHA,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  369.409.458-06,  ocupante  do
emprego público efetivo de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de janeiro de
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2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 007, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  retificação  da
Por ta r i a  nº  654 ,  de  09  de
novembro de 2022”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  No  art.  1º  da  Portaria  nº  654,  de  09  de

novembro de 2022, onde se lê: “até 21 de dezembro de
2022”, leia-se: “09 de maio de 2023”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 654, de 09 de novembro de 2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 008, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  retificação  da
Por ta r i a  nº  648 ,  de  09  de
novembro de 2022”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  No  art.  1º  da  Portaria  nº  648,  de  09  de

novembro  de  2022,  onde  se  lê:  “até 08 de maio de
2023”, leia-se: “21 de dezembro de 2022”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 648, de 09 de novembro de 2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 002/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada:  Moura Eletrônicos e Importação Ltda –

ME.
Objeto:  Aquisição  de  mobiliários,  equipamentos

médicos  hospitalares,  equipamentos  de  informática  e
aparelhos  condicionadores  de  ar,  para  a  Secretaria  de
Saúde e Vigilância Epidemiológica, relativo aos Recursos de
Emendas  Parlamentares  nº  19970024  e  37350009,  de
a c o r d o  c o m  a  p r o p o s t a  d e  a q u i s i ç ã o  d e
equipamento/material  permanente  nº  da  proposta:
12893.128000/1200-07  do  Ministério  da  Saúde.

Valor: R$ 103.040,00.
Data da assinatura: 05/01/2023.
Vigência: 05/04/2023.
Modalidade: Pregão 50/2022.
Fundamento: Lei Federal 10.520/02.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 05 de janeiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO E CONVÊNIOS
Identificação: Termo de Colaboração nº 01/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: Asilo Betel de Castilho
Objeto:  Prestação  de  serviço  de  Acolhimento

Institucional  para  pessoas  idosas.
Valor: R$ 360.000,00
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.233/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.

Identificação: Termo de Colaboração nº 02/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: APAE de Andradina
Objeto:  Atendimento educacional  especializado para

pessoas com deficiência intelectual.
Valor: R$ 432.000,00
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.234/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.

Identificação: Termo de Colaboração nº 03/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: Hospital do Câncer da Fundação Pio XII
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de Barretos
Objeto: Prestação de serviços de qualidade e eficiência

do SUS para atendimentos  e  assistência  a  pessoas que
necessitam de tratamento oncológico.

Valor: R$ 200.000,00
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.235/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.

Identificação: Termo de Colaboração nº 04/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: AMA Associação de Amigos do Autista de

Araçatuba.
Objeto:  Atendimento educacional  especializado para

pessoas  com  deficiência  intelectual  e  transtornos  do
espectro  Autista  ou  deficiência  múltipla.

Valor: R$ 8.400,00
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.236/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.
Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito Municipal

Identificação: Convênio nº 01/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: Sociedade Beneficente de Castilho
Objeto:  Prestação  de  serviços  assistenciais  médico

hospitalar de urgência e emergência.
Valor: total R$ 975.762,00
Vigência: de janeiro a 31/12/2022
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.070/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.

Identificação: Convênio nº 02/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: Sociedade Beneficente de Castilho
Objeto:  Prestação  de  serviços  assistenciais  médico

hospitalar de urgência e emergência.
Valor: total R$ 1.706.599,50
Vigência: de janeiro a 31/03/2022
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.088/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.

Identificação: Convênio nº 03/2022
Administração: Prefeitura do Município de Castilho
Conveniada: Santa Casa de Andradina
Objeto:  Despesas de custeio na área de saúde, em

atendimento ao Termo de Ajuste de Conduta - TAC
Valor: total R$ 509.200,00
Vigência: de janeiro a 31/12/2022
Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.074/2022  e  Lei

Federal nº 13.019/2014 e alterações.
...........................................................................................................
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Castilho
CNPJ n° 45.663.556/0001-04

Prefeitura do Município de

Página 1 de 4

O Município de Castilho, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ 45.663.556/0001-04, com sede na Praça da Matriz, n° 247, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor PAULO DUARTE BOA VENTURA, para fins 
do disposto no artigo Io, XXVI, das instruções 02/2008 do TCE (Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo), TORNA PÚBLICO a relação dos valores mensais dos subsídios dos Agentes Políticos, 
dos empregos de Provimento em Comissão e dos empregos de Provimento Efetivo do Quadro de 
servidores da Prefeitura, vigentes em 31/12/2022.

Ne DE 
ORDEM 1 - AG ENTES POLÍTICOS REF. SAL SUBSÍDIO R$

1 C O N SE LH E IR O  T U TELA R C T 1.909,32

2 P REFEITO  M U N IC IP A L LEI 16.590,93

3 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO LEI 7 .500 ,00

4 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO LEI 7 .500 ,00

5 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA LEI 7 .500 ,00

6 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO LEI 7 .500 ,00

7 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E LOGRADOUROS LEI 7 .500 ,00

8 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA LEI 7 .500 ,00

9 VICE PR EFE ITO  M U N IC IP A L LEI 4 .883 ,37

N9 DE 
ORDEM CARGO EM COM ISSÃO REF. SAL VALOR R$

1 ASSESSOR DE ASSUNTOS ESPORTIVOS 01 R$ 3.390,00

2 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 01 R$ 3.390,00

3 ASSESSOR DE GABINETE 01 R$ 3.390,00

4 ASSESSOR DE GESTÃO AMBIENTAL 01 R$ 3.390,00

5 ASSESSOR DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 04 R$ 6.215,00

6 ASSESSOR DE GESTÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 01 R$ 3.390,00

7 ASSESSOR DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 04 R$ 6.215,00

8 ASSESSOR DE GESTÃO EM COMÉRCIO E INDÚSTRIA 01 R$ 3.390,00

9 ASSESSOR DE GESTÃO EM TURISMO 01 R$ 3.390,00

10 ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 06 R$ 7.345,00

11 ASSESSOR DE SECRETARIA 01 R$ 3.390,00

12 ASSESSOR ESPECIAL 03 R$ 5.085,00

13 CHEFE DE GABINETE 02 R$ 3.955,00

N9 DE 
ORDEM

2 -  EM PREGO DE PRO VIM ENTO  EFETIVO REF. SAL VALOR R$

1 A G EN TE  A D M IN IST R A T IV O T ab -A  - 1 0 R$ 1.729 ,70

2 A G EN TE  A D M IN ISTR A TIV O  1 T a b -A  - 1 8 R$ 2.164,86

3 A G EN TE  A D M IN IST R A T IV O  II T ab -A  - 20 R$ 2.271,41

4 A G EN TE  C O M U N ITÁ R IO  DE SA Ú D E - RU R A L A C S/A E R$ 2.424 ,00

5 A G EN TE  C O M U N ITÁ R IO  DE SA Ú D E -  U RB A N O  / ~ N A C S/A E R$ 2.424 ,00
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6 A G E N T E  DE D E SE N V O LV IM E N T O  IN FA N TIL T a b - A - 0 8 R$ 1.603,65

7 A G EN T E  DE IEC T ab -A  - 1 4 R$ 1.867 ,30

8 A G EN T E  DE LIM PEZA T ab -A  - 01 R$ 1.330,58

9 A G EN T E  DE SA N EA M EN T O Tab -A  - 1 4 R$ 1.867 ,30

10 A G EN T E  DE V ET O R ES A C S/A E R$ 2.424 ,00

11 A G EN T E  DE ZO O N O SE S A C S/A E R$ 2.424 ,00

12 A LM O X A R IF E  H O SPITA LA R T ab -A  - 24 R$ 3.141 ,03

13 A SS IS TE N T E  SO C IA L T ab -A  - 26 R$ 3.410 ,04

14 A TEN D EN TE T ab -A  - 08 R$ 1.603,65

15 A T E N D E N T E  DE C O N SU LT Ó R IO  D EN TÁ RIO Tab -A  -1 3 R$ 1.808 ,74

16 A T E N D E N T E  DE C O N SU LTÓ R IO  D EN TÁ RIO  - PSF T ab -A  -1 3 R$ 1.808 ,74

17 A U X ILIA R  DE EN FER M A G EM T ab -A  -1 3 R$ 1.808 ,74

18 A U X ILIA R  DE SER V IÇ O S G ER A IS T a b -A - 0 1 R$ 1.330,58

19 A U X ILIA R  DE SER V IÇ O S JU R ÍD IC O S T ab -A  - 23 R$ 3.003 ,04

20 A U X ILIA R  DE T E SO U R A R IA T ab -A  - 23 R$ 3.003 ,04

21 A U X ILIA R  EM ISSO R  EM P EN H O  E D ESPESA S Tab -A  - 20 R$ 2.271 ,41

22 BIÓ LO G O Tab -A  - 27 R$ 3.498 ,52

23 B O R R A C H EIR O Tab -A  - 08 R$ 1.603,65

24 C A R P IN T EIR O T ab -A  - 06 R$ 1.517,97

25 C H EFE SEÇ Ã O  DE C A R P IN T A R IA T ab -A  - 08 R$ 1.603,65

26 C H EFE SETO R  H IG IEN E T ab -A  - 1 8 R$ 2.164,86

27 C O N T A D O R T ab -A  - 35 R$ 6.016 ,96

28 C O O R D E N A D O R  U A ICA T ab -A  - 21 R$ 2.376,01

29 CO V EIR O T a b - A - 0 1 R$ 1.330,58

30 C U ID A D O R T ab -A  - 02 R$ 1.331,84

31 D EN TISTA  - 20 horas T ab -A  - 34 R$ 5.383 ,74

32 D E N T IS T A - P S F - 4 0  horas T ab -A  - 37 R$ 6.890 ,00

33 D ESEN H IST A  DE P R O JETO S T ab -A  - 30 R$ 3.774,53

34 ED U C A D O R  SO C IA L T ab -A  - 08 R$ 1.603,65

35 ELETR IC IST A T a b -A - 0 6 R$ 1.517,97

36 EN C A N A D O R T ab -A  - 06 R$ 1.517,97

37 EN C A R R E G A D O  DE A LM O X A R IF A D O T ab -A  - 25 R$ 3.351,07

38 EN C A R R EG A D O  DE C A D A STR O T a b - A -3 1 R$ 3.793,43

39 EN C A R R EG A D O  DE P R O C ESS A M EN TO  DE D ESP ESA S JU D IC. R$ 3.399 ,65

40 EN C A R R E G A D O  DE R EG ISTR O  E PREÇO S T ab -A  - 23 R$ 3.003 ,04

41 EN C A R R E G A D O  DO SET O R  DE C O M PR A S T a b - A - 3 1 R$ 3.793 ,43

42 EN FER M EIR O  30 H O RAS T ab -A  - 34 R$ 5.383 ,74

43 EN FER M EIR O  40 H O RAS T ab -A  - 36 R$ 6.595 ,08

44 EN FER M EIR O  PA D RÃ O  20 H O R A S Tab -A  - 31 R$ 3.793 ,43

45 EN FER M EIR O  PSF 40 H O R A S Tab -A  - 36 R$ 6.595 ,08

46 E N G EN H EIR O  A G R Ô N O M O T ab -A  - 32 R$ 4 .424 ,30
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47 EN G E N H E IR O  C IV IL T a b - A - 3 2 R$ 4 .424 ,30

48 F A R M A C Ê U T IC O - 2 0  horas T a b - A - 2 9 R$ 3.645 ,97

49 F A R M A C Ê U T IC O - 3 0  horas T ab -A  - 36 R$ 6.595 ,08

50 FISC A L DE O BR A S T ab -A  - 25 R$ 3.351 ,07

51 FISC A L DE P O STU R A S T ab -A  - 25 R$ 3.351 ,07

52 FISC A L DE T R IB U TO S T ab -A  - 25 R$ 3.351 ,07

53 F IS IO T E R A P E U T A  - 20 H O RA S T a b - A - 2 9 R$ 3.645 ,97

54 F IS IO T E R A P E U T A  -  30 H O R A S T ab -A  - 33 R$ 4.973 ,66

55 FO N O A U D IÓ LO G O T ab -A  - 29 R$ 3.645 ,97

56 FR EN T IST A T ab -A  - 03 R$ 1.359 ,72

57 GARI T ab -A  - 01 R$ 1.330 ,58

58 IN SP ETO R  DE A LU N O S T ab -A  - 07 R$ 1.576,45

59 IN ST R U T O R  FA N FA R R A T a b -A  - 07 R$ 1.576,45

60 JA R D IN E IR O T ab -A  - 04 R$ 1.432,09

61 LA V A D O R  DE V E ÍC U LO S T a b -A  - 04 R$ 1.432,09

62 M A R C EN EIR O T ab -A  - 06 R$ 1.517,97

63 M EC Â N IC O T ab -A  - 1 7 R$ 2.143 ,32

64 M É D I C O - P S F - 30 H O RA S T ab -A  - 40 R$ 10 .73 0,07

65 M É D I C O - P S F - 40 H O RA S T ab -A  - 41 R$ 14 .30 6,74

66 M ÉD ICO  C A R D IO LO G IS T A T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

67 M ÉD ICO  C LÍN IC O  G E R A L 20 H O RA S T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

68 M ÉD ICO  C LÍN IC O  G E R A L 30 H O RA S T ab -A  - 40 R$ 10.730,07

69 M ÉD ICO  DO T R A B A LH O T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

70 M ÉD ICO  G IN E C O LO G IST A T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

71 M ÉD ICO  O R T O P E D IST A T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

72 M ÉD ICO  P ED IA TR A T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

73 M ÉD ICO  P S IQ U IA T R A T ab -A  - 38 R$ 7.206 ,88

74 M ÉD ICO  V E T E R IN Á R IO T ab -A  - 34 R$ 5.383 ,74

75 M ER EN D EIR A T a b -A  - 04 R$ 1.432,09

76 M O N ITO R  DE D A N ÇA T a b -A  - 1 1 R$ 1.749,51

77 M O N ITO R  DE ED U C A Ç Ã O  FÍSICA T ab -A  - 1 6 R$ 2.122,49

78 M O T O R ISTA T ab -A  - 09 R$ 1.671,67

79 N U T R IC IO N IS T A T ab -A  - 29 R$ 3.645 ,97

80 O P E R A D O R  M Á Q U IN A S T ab -A  -1 2 R$ 1.793,52

81 P A D EIR O T ab -A  - 03 R$ 1.359,72

82 P ED R EIR O T a b -A  - 06 R$ 1.517,97

83 P R O C U R A D O R  JU R ÍD IC O T ab -A  - 39 R$ 7.762 ,48

84 P R O FESSO R  A D JU N TO T a b -B -  P I R$ 1.442,11

85 PRO FESSO R  DE C R EC H E Tab -B  -  P6 R$ 2.884,22

86 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SIC A  1 Tab -B  - P5 R$ 2.884,22

87 PRO FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SIC A  II - A rtes Tab -B  - P4 R$ 2.706,36
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88 P R O FESSO R  DE ED U CA ÇÃ O  BÁ SICA  II - A rtes Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

89 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - C iên cias Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

90 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - Ed u cação  Física Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

91 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - G e ografia Tab -B  - P4 R$ 2.706,36

92 PR O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - H istória Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

93 PR O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - Inglês Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

94 PR O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  II - M atem ática Tab -B  - P4 R$ 2.706 ,36

95 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  BÁ SICA  11 - P ortuguês T a b -B  - P4 R$ 2.706 ,36

96 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  ESP EC IA L Tab -B  - P2 R$ 2.307 ,38

97 P R O FESSO R  DE ED U C A Ç Ã O  IN FA N TIL Tab -B  - P3 R$ 2.359,67

98 P R O FESSO R  ED U C A Ç Ã O  DE JO V E N S  E A D U LTO S Tab -B  - P2 R$ 2.307 ,38

99 P R O G R A M A D O R  SIST EM A S T a b - A - 3 2 R$ 4.424 ,30

100 P SICÓ LO G O Tab -A  - 29 R$ 3.645 ,97

101 R E C R E A C IO N IST A T ab -A  - 05 R$ 1.497 ,05

102 SE C R E T Á R IO  DA JU N T A  M ILITA R T ab -A  -1 8 R$ 2.164 ,86

103 SU B -E N C A R R E G A D O  SEÇ Ã O  A LM O X A R IF A D O T ab -A  - 23 R$ 3.003 ,04

104 S U P E R V ISO R  A LM O X A R IF A D O T ab -A  - 25 R$ 3.351 ,07

105 S U P E R V ISO R  V ET O R T ab -A  - 1 4 R$ 1.867,30

106 T ÉC N IC O  A S S U N T O S  ED U C A C IO N A IS T ab -A  - 32 R$ 4.424 ,30

107 T ÉC N IC O  DE EN FER M A G EM T ab -A  - 1 3 R$ 1.808 ,74

108 T ÉC N IC O  DE EN FER M A G EM  - PSF T ab -A  - 21 R$ 2.376 ,01

109 T ÉC N IC O  DE H IG IEN E BU CA L T ab -A  - 13 R$ 1.808 ,74

110 T ÉC N IC O  DE S E G U R A N Ç A  DO T R A B A LH O T a b - A - 2 7 R$ 3.498 ,52

111 T ÉC N IC O  EM C O N T A B IL ID A D E JU D IC. R$ 3.854 ,70
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